
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE CIVIL 

LEI COMPLEMENTAR N° 015/2000-PMM 

Dispõe sobre a organização, 
competência e estrutura da 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ, de acordo 
com o art. 30 do Ato das disposições 
transitórias da Lei Orgânica do 
Município e dá outras providências. 

O ~·refeito Munrdpal de Macapá, faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
drrovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA, DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

CAPÍTULO I 
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

· '• . .9. 0 - Esta Lei dispõe sobre a Procuradoria Geral do Município de Maca pá, suas 
.· I!' :"·:··; éncias, sua estrutura, sua organização, sobre o regime jurídico dos 

- ~ 'I - 'I :::iores do Municipais. 

CAPÍTULO li 
DA COMPETÊNCIA ' 

·~ Art. 2° - A Procuradoria Geral do Município é uma instituição permanente, essenc!al 
ao exercício das funções administrativa e jurisdicional no âmbito do Município, com 
nível hierárquico de Secretaria do Município e subordinada diretamente ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal de Macapá, sendo responsável, em toda a sua plenitude, 
pela defesa de seus interesses em juízo e fora dele, bem como pelas funções de 
ccnsultnria j :Jríd!ca, ressalvadas ~s co:npetê;-.cié~ dll Adminisrração índir eta, sob a 
égide dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência e da indisponibilidade dos interesses públicos. 
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